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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10940.002060/2008-66

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2801-000.199 — 1° Turma Especial
Data 14 de marco de 2013

Assunto IRPF

Recorrente JOAO NICOLAU ABIB
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§1° e 2° do Regimento do CARF.

Assinado digitalmente
Antonio de Padua Athayde Magalhdes - Presidente

Assinado digitalmente
Tania Mara Paschoalin - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antonio de Padua
Athayde Magalhaes, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre, Tania
Mara Paschoalin e Ewan Teles Aguiar. Ausente o Conselheiro Sandro Machado dos Reis.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio apresentado contra decisdo proferida pela 5?
Turma da DRJ/CTA/PR.

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatorio da decisdo recorrida:

Por meio de Notificagdo de Langamento de fls. 09/12, exige-se do
contribuinte R$ 4.312,59 de imposto suplementar, R$ 3.234,44 de
multa de oficio de 75% e R$ 545,97 de juros de mora sobre o imposto
suplementar, calculados até junho de 2008.

O langamento, conforme descri¢do dos fatos e enquadramento legal de
fIs! ) refere-se a“constatacdo de omissdo de rendimentos recebidos de
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§1º e 2º do Regimento do CARF. 
 
 
 Assinado digitalmente 
 Antonio de Pádua Athayde Magalhães - Presidente 
 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antonio de Pádua Athayde Magalhães, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre, Tânia Mara Paschoalin e Ewan Teles Aguiar. Ausente o Conselheiro Sandro Machado dos Reis.
   Relatório 
 Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 5ª Turma da DRJ/CTA/PR.
 Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
 Por meio de Notificação de Lançamento de fls. 09/12, exige-se do contribuinte R$ 4.312,59 de imposto suplementar, R$ 3.234,44 de multa de oficio de 75% e R$ 545,97 de juros de mora sobre o imposto suplementar, calculados até junho de 2008.
 O lançamento, conforme descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 11, refere-se à constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica quando confrontado com o informado pela finte pagadora em Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) ), na base de cálculo relativa ao exercício de 2007, ano-calendário de 2006.
 Cientificado do lançamento em 07/08/2008 (fl.18), o contribuinte apresentou tempestivamente, em 03/09/2008, a impugnação de fls.01/05, instruída com os documentos de fls. 06/07, onde alega em síntese que:
 1. Os rendimentos considerados omitidos são resultado de ação revisional movida contra o INSS, processo n° 2003.70.09.011825-2, que buscou o recebimento de diferenças decorrentes do incorreto cálculo efetivado pelo órgão para deferimento de sua aposentadoria;
 2. A jurisprudência sobre o assunto é pacifica no entendimento de que valores obtidos através de ações revisionais não são passíveis de tributação, pois, se tivessem sido pagas no momento oportuno, mês a mês não atingiriam o valor do imposto de renda (cita jurisprudência sobre o assunto);
 3. Tais rendimentos tem natureza indenizatória, conseqüentemente não podem ser tributados.
 Ao final, requer:
 1. Seja assegurado ao Impugnante o implemento de todos os meios de prova em direito admitidos, inclusive admissão das provas documentais através de fotocópia do processo revisional, outras que surgirem na decorrência do trâmite processual, provas testemunhais cujo rol será apresentado oportunamente, provas periciais, etc;
 2. ... que todos os atos administrativos interligados Notificação de Lançamento (sic) ora impugnado, doravante realizados, sejam acompanhados pelo impugnante;
 3. Seja cancelada a presente notificação de lançamento.�
 A impugnação foi julgada improcedente, conforme Acórdão de fls. 21/28, que restou assim ementado:
 AÇÃO TRABALHISTA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
 Os rendimentos referentes a anos anteriores, recebidos por força de decisão judicial, devem ser oferecidos à tributação no mês do seu recebimento com incidência sobre a totalidade dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária.
 IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.
 A incidência do imposto de renda abrange a renda e os proventos de qualquer natureza, independentemente da denominação da receita ou do rendimento, conforme previsto no art. 43 do Código Tributário Nacional. Não estando relacionado em nenhuma das hipóteses legais de exclusão da incidência do imposto, há que se considerar tributável a percepção desta verba.
 ISENÇÃO. RESERVA LEGAL. INTERPRETAÇÃO. 
 A isenção necessita de previsão em lei especifica do ente político tributante (Constituição Federal de 1988, art. 150, § 6°) e a sua outorga deve ser interpretada literalmente (art. 111 do Código Tributário Nacional).
 DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões judiciais, não proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, sendo Aquela objeto da decisão.
 APRESENTAÇÃO POSTERIOR DE PROVAS. PRECLUSÃO.
 Inadmissível a juntada posterior de provas quando a impossibilidade de sua apresentação oportuna não for causada pelos motivos especificados na legislação de regência.
 Regularmente cientificado daquele Acórdão em 12/09/2011 (AR fl. 31), o interessado interpôs o recurso de fls. 32/37, em 13/10/2011. Em sua defesa, repete os argumentos da impugnação. 
 É o relatório.
 Voto 
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 No presente caso, tem-se que o auto de infração objeto deste processo versa sobre rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte. 
 Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalização, ao proceder ao lançamento tributário, aplicou a Tabela Progressiva Anual sobre o total dos rendimentos recebidos acumuladamente. 
 Ocorre que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, foi levada à apreciação, em caráter difuso, por parte do Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral do tema e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, em decisão assim ementada, in verbis:
 �TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados � se por regime de caixa ou de competência � vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.�
 (STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
 Ante o reconhecimento da repercussão geral do tema, pelo Supremo Tribunal Federal, e a determinação do sobrestamento dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, verifica-se que as questões concernentes ao artigo 12 da Lei n.º 7.713, de 1988, não podem ser apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais até que ocorra o julgamento final do Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal.
 É que, recentemente, foi alterado (Portaria MF n.º 586, de 2010) o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), editado pela Portaria MF n.º 256, de 2009, determinando o sobrestamento ex officio dos recursos nas hipóteses em que reconhecida a repercussão geral do tema e determinado o sobrestamento dos julgamentos sobre a matéria pelo Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 62-A, §§1º e 2º, do Regimento Interno do CARF, que, a seguir transcreve-se, ipsis litteris:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Esses os motivos pelos quais entendo por bem sobrestar a apreciação do presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE nº 614.406, nos termos do disposto nos artigos 62-A, §§1º e 2º, do RICARF.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin 
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pessoa juridica quando confrontado com o informado pela finte
pagadora em Declara¢do do Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF) ), na base de calculo relativa ao exercicio de 2007, ano-
calendario de 2006.

Cientificado do langamento em 07/08/2008 (fl.18), o contribuinte
apresentou tempestivamente, em 03/09/2008, a impugnac¢do de
fis.01/05, instruida com os documentos de fls. 06/07, onde alega em
sintese que:

1. Os rendimentos considerados omitidos sdo resultado de acgdo
revisional movida contra o INSS, processo n°® 2003.70.09.011825-2,
que buscou o recebimento de diferengas decorrentes do incorreto
calculo efetivado pelo orgdo para deferimento de sua aposentadoria;

2. A jurisprudéncia sobre o assunto é pacifica no entendimento de que
valores obtidos através de agdes revisionais ndo sdo passiveis de
tributagdo, pois, se tivessem sido pagas no momento oportuno, més a
més ndo atingiriam o valor do imposto de renda (cita jurisprudéncia
sobre o assunto),

3. Tais rendimentos tem natureza indenizatoria, conseqiientemente nao
podem ser tributados.

Ao final, requer:

1. Seja assegurado ao Impugnante o implemento de todos os meios de
prova em direito admitidos, inclusive admissdo das provas documentais
através de fotocopia do processo revisional, outras que surgirem na
decorréncia do tramite processual, provas testemunhais cujo rol sera
apresentado oportunamente, provas periciais, etc,

2. ... que todos os atos administrativos interligados Notifica¢do de
Lang¢amento (sic) ora impugnado, doravante realizados, sejam
acompanhados pelo impugnante;

’

3. Seja cancelada a presente notificagdo de lancamento.’

A impugnacao foi julgada improcedente, conforme Acédrdao de fls. 21/28, que
restou assim ementado:

ACAO TRABALHISTA. RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE.

Os rendimentos referentes a anos anteriores, recebidos por for¢ca de
decisdo judicial, devem ser oferecidos a tributagdo no més do seu
recebimento com incidéncia sobre a totalidade dos rendimentos,
inclusive juros e atualiza¢do monetaria.

IMPOSTO DE RENDA. INCIDENCIA.

A incidéncia do imposto de renda abrange a renda e os proventos de
qualquer natureza, independentemente da denominag¢do da receita ou
do rendimento, conforme previsto no art. 43 do Codigo Tributario
Nacional. Nao estando relacionado em nenhuma das hipoteses legais
de exclusdo.daincidéncia do imposto, ha que se considerar tributavel a
percepcdo desta verba.
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ISENCAO. RESERVA LEGAL. INTERPRETACAO.

A isengdo necessita de previsdo em lei especifica do ente politico
tributante (Constituicdo Federal de 1988, art. 150, § 6°) e a sua
outorga deve ser interpretada literalmente (art. 111 do Codigo
Tributario Nacional).

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

As  decisées judiciais, ndo proferidas pelo STF sobre a
inconstitucionalidade das normas legais, ndo se constituem em normas
gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a
qualquer outra ocorréncia, sendo Aquela objeto da decisdo.

APRESENTACAO POSTERIOR DE PROVAS. PRECLUSAO.

Inadmissivel a juntada posterior de provas quando a impossibilidade
de sua apresenta¢do oportuna ndo for causada pelos motivos
especificados na legislacdo de regéncia.

Regularmente cientificado daquele Acérdao em 12/09/2011 (AR fl. 31), o
interessado interpds o recurso de fls. 32/37, em 13/10/2011. Em sua defesa, repete os
argumentos da impugnacao.

E o relatério.
Voto
Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

No presente caso, tem-se que o auto de infracdo objeto deste processo versa
sobre rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte.

Compulsando os autos, verifica-se que a Fiscalizacdo, ao proceder ao
lancamento tributario, aplicou a Tabela Progressiva Anual sobre o total dos rendimentos
recebidos acumuladamente.

Ocorre que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da Lei n°
7.713, de 1988, foi levada a apreciacdo, em carater difuso, por parte do Supremo Tribunal
Federal, o qual reconheceu a repercussdo geral do tema e determinou o sobrestamento, na
origem, dos recursos extraordindrios sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de
instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC, em decisao assim ementada, in verbis:

“TRIBUTARIO.  REPERCUSSAO  GERAL DE  RECURSO
EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88.
ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO DA
POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao modo de cdlculo do
imposto” de renda’sobre/ pagamentos acumulados — se por regime de
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do RICARF.

caixa ou de competéncia — vinha sendo considerada por esta Corte
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussdo
geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordinario com fundamento no
art. 102, III, b, da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento
da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por
Triounal Regional Federal, constitui circunstancia nova suficiente para
justificar, agora, seu cardter constitucional e o reconhecimento da
repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a relevancia juridica da
questdo, tendo em conta os principios constitucionais tributdrios da
isonomia e da uniformidade geogrdfica. 4. Questdo de ordem acolhida
para: a) tornar sem efeito a decisdo monocratica da relatora que
negava seguimento ao recurso extraordindrio com suporte no
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussdo geral
da questdo constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem,
dos recursos extraordinarios sobre a matéria, bem como dos

respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do
CPC.”

(STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado
em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
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Ante o reconhecimento da repercussao geral do tema, pelo Supremo Tribunal
Federal, e a determinagdo do sobrestamento dos recursos extraordindrios sobre a matéria, bem
como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC, verifica-
se que as questdes concernentes ao artigo 12 da Lei n.° 7.713, de 1988, ndo podem ser
apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais até que ocorra o julgamento
final do Recurso Extraordindrio pelo Supremo Tribunal Federal.

E que, recentemente, foi alterado (Portaria MF n.° 586, de 2010) o Regimento
Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), editado pela Portaria MF
n.° 256, de 2009, determinando o sobrestamento ex officio dos recursos nas hipoteses em que
reconhecida a repercussdo geral do tema e determinado o sobrestamento dos julgamentos sobre
a matéria pelo Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 62-A, §§1° e 2°, do Regimento Interno
do CARF, que, a seguir transcreve-se, ipsis litteris:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-
Cda Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da

mesma matéria, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-
B.

$§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Esses os motivos pelos quais entendo por bem sobrestar a apreciacdo do
presente recurso voluntario, até que ocorra decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, a
ser proferida nos autos do RE n° 614.406, nos termos do disposto nos artigos 62-A, §§1° e 2°,
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Assinado digitalmente
Téania Mara Paschoalin



